
Entenda o que muda para os
tripulantes  com  o  RBAC  117
PARTE 7
OPERAÇÕES COMPLEXAS

O que são operações complexas?

Operação complexa é toda jornada em que acontece uma ou mais
das condições abaixo:

– O voo seja realizado com uma tripulação composta ou de
revezamento;
– Haja o cruzamento de três ou mais fusos horários;
–  A  tripulação  (simples,  composta,  revezamento)  esteja  em
estado desconhecido de aclimatação ou não esteja aclimatada ao
local onde a jornada se inicia.

É possível executar operações complexas em todos os níveis do
RBAC 117?

Em princípio, as operações complexas só podem ser realizadas
no  nível  intermediário  do  RBAC  117  (GRF),  apenas  sob  o
apêndice B.

Também é possível realizar uma operação complexa no SGRF (topo
da  pirâmide  invertida),  desde  que  a  empresa  obtenha
autorização  junto  à  Anac  para  tal  operação  específica.

No  Apêndice  A,  é  possível  fazer  voos  com  essas
características?

Sim.  No  entanto,  no  apêndice  A  (nível  básico)  os  limites
máximos e mínimos já atuam como uma barreira para gerenciar a
fadiga.  Por  serem  bastante  restritivos,  esses  aspectos  da
operação complexa, incluindo a aclimatação, não precisam ser
considerados.

https://www.aeronautas.org.br/entenda-o-que-muda-para-os-tripulantes-com-o-rbac-117-parte-7/
https://www.aeronautas.org.br/entenda-o-que-muda-para-os-tripulantes-com-o-rbac-117-parte-7/
https://www.aeronautas.org.br/entenda-o-que-muda-para-os-tripulantes-com-o-rbac-117-parte-7/


Já no apêndice B, como os limites são mais flexíveis, esses
aspectos do voo precisam ser levados em conta.

Quais  são  os  cuidados  necessários  durante  uma  operação
complexa?

O tripulante deve estar atento aos seguintes aspectos em uma
operação complexa:

–  Períodos  máximos  de  jornada  e  voo  para  o  tipo  de
tripulação/descanso  utilizados;
–  Conhecimento  do  estado  de  aclimatação
(aclimatado/desconhecido);
– Repousos em função do estado de aclimatação;
– Número máximo de etapas voadas em estado desconhecido de
aclimatação; e
– Tempo mínimo de aclimatação quando no retorno à base.

***

Veja a PARTE 1 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/38t1meo.

Veja a PARTE 2 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/3aFdRoR.

Veja a PARTE 3 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/310Z9Ev.

Veja a PARTE 4 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/2GxgPhD.

Veja a PARTE 5 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/2GRB7lQ.

Veja a PARTE 6 da série de publicações do SNA sobre o RBAC
117: https://bit.ly/2SdnxP8.

Veja  a  série  de  vídeos  explicativos  sobre  o  RBAC  117:
https://tinyurl.com/rbac-117.
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Veja também a íntegra do RBAC 117: https://bit.ly/2JuUw0e.

Conheça a íntegra da lei 13.475/2017: https://bit.ly/35VeuHo.
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